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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR


PROJETO DE LEI N.º/2017
 
EMENTA: “Institui o Programa de Auxílio Educação – Projeto Bolsa de Estudos para estudantes do município matriculados na faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central – FACHUSC, com recursos insuficientes próprios e familiares, para custeio de seus estudos e dá outras providências”.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe ao Colegiado da Câmara Municipal de Vereadores do Salgueiro, o Projeto de Lei no molde a seguir:

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica criado e regulamentado, no âmbito do Município de Salgueiro – PE, o programa “Bolsa Universitária”, destinado a atender os estudantes Salgueirenses em situação de vulnerabilidade socioeconômica, auxiliá-los para minimizar as dificuldades, contribuindo com a permanência dos estudantes dentro do Município, sendo 20% das vagas da instituição, será custeadas pelo Município. 
Art.2º- Para ser beneficiário do Programa "Bolsa Universitária" de que trata esta Lei, o estudante deverá:
I – comprovar a matrícula na faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central – FACHUSC;
II – ter residência no Município há mais de 02 (dois) anos;
II - ter estudado o ensino fundamental e médio na rede pública de ensino, ou bolsista de instituições particulares;

III - não possuir diploma de nível superior;
IV – comprovar carência. 
CAPÍTULO II – DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PROGRAMA
Art.3º- Fica instituída a Comissão Executiva da “Bolsa Universitária”, com a seguinte composição:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e 01
(um) suplente;
II – 01 (um) representante da Secretaria de Ação Social e 01 (um)
Suplente;
III – 01 (um) representante da FACHUSC e 01 (um) Suplente.·.
§1° Não haverá remuneração pecuniária aos membros titulares e suplentes da Comissão Executiva do Programa "Bolsa Universitária".
§2° O Presidente da Comissão Executiva será o Secretário Municipal de Educação e, na sua ausência, assumirá o seu substituto eventual ou suplente.
§3º A nomeação dos Membros da Comissão Executiva do Programa “Bolsa Universitária”, será feita através de Portaria do Chefe do Executivo Municipal.
§4º É assegurado à Comissão de que trata este artigo o acesso a toda documentação necessária ao exercício de suas competências.


Art.4º A Comissão Executiva publicará de conformidade com a legislação pertinente o edital de abertura de inscrição para o Programa "Bolsa Universitária", elaborado pela mesma e aprovado pelo Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.5º- Para pleitear o benefício criado e regulamentado por esta Lei, o estudante interessado, deve aguardar a abertura das inscrições e, comprovando aos requisitos estabelecidos nos incisos do Art. 2º desta Lei, deverá protocolar requerimento ao poder público municipal, com endereçamento a Secretaria Municipal de Educação, devidamente instruído com a documentação exigida para a concessão, conforme anexo I desta Lei.
§1° O aluno candidato ao benefício, deverá apresentar a documentação exigida, e se comprometer a:
I - frequentar assiduamente as aulas, com mínimo de 80% (oitentapor cento) de frequência;
II – a cada semestre, apresentar a Secretaria Municipal de Educação certificado de regularidade de matrícula;

§2º O estudante de menor renda per capita terá prioridade na seleção do benefício.
§3º Será de acesso público a relação dos beneficiários e dos respectivos benefícios no programa Bolsa universitária.



Art. 6° - Os candidatos ao programa que se enquadrarem nos termos desta Lei estarão aptos à inscrição para o processo seletivo, que deverá ser feita de acordo com edital publicado  e as demais normas regulamentares. 
Art. 7º - Será excluído do Programa o aluno que:
 I – forreprovado por qualquer motivo;
 II – perder a condição de carente, verificada por ocasião da vinculação do programa;
 III – interromper o curso;
 IV – não cumprir frequência igual ou superior a 80% (oitentapor cento);
 V – ostentar no semestre notas inferiores a 7 (sete) em cada disciplinada;
 VI – incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsificação ou desvio de finalidade;

[bookmark: _GoBack]Art. 8° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Salgueiro, 22 novembro de 2017.
 

 Hercílio de Alencar Carvalho
Vereador
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